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Deliberação CMDCA nº. 006/2023                                          Varre-Sai, 31 de maio de 2023  

 

Torna público a nominata dos candidatos 

que tiveram sua inscrição deferida, conforme 

cronograma da Deliberação CMDCA nº. 

001/2023, retificada pela Deliberação 003, 

004/2023, 005/2023, que trata do processo 

de inscrições, habilitação dos candidatos, 

prova, seleção, escolha e pleito para 

Conselheiros Tutelares do município de 

Varre-Sai/RJ e dá outras providências  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE e COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, conforme  Deliberação 

CMDCA nº. 001/2023 e 002/2023, divulgam nominata dos candidatos que preencheram os 

requisitos de inscrição para a eleição do Conselho Tutelar do município de Varre-Sai. 

 

DELIBERAM: 

 

Art. 1º. Os candidatos abaixo relacionados estão habilitados para a realziação da prova de 

aferição, após atendimento dos requisitos de inscrição:  

 

1. Anísia Cristina Cedano Rampazio do Nascimento 

2. Carolina Ferreira de Moraes 

3. Deleony Fialho de Oliveira 

4. Grazziani Abib Capita Fabri 

5. Isabela Pirozzi Viveiros 

6. Kássio Vioti Vargas Cozenday 

7. Luiz Henrique Freitas de Menezes 

8. Margareth Terezinha Ferreira Vargas 

9. Maristela Freitas Menezes 

10. Matheus Paulanti 

11. Maycon Luiz dos Santos Vargas 

12. Nicolle Maria Vioti Vargas dos Santos 

13. Paulivânio Neri Frangilo 
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Art. 2º.Os candidatos desclassificados nesta etapa terão prazo para apresentar 

recurso no CMDCA, conforme art. 16, § 2º  e   Anexo VI da Deliberação nº. 001/2023.  

Art. 3º. Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Kátia de Brito Amaral 

 Presidente do CMDCA – Varre-Sai/RJ 

 

____________________________________________________ 

Dayselane Pimenta Lopes Rezende 

____________________________________________________ 

Eva de Fátima dos Santos Rodrigues 

______________________________________________________ 

Sineida da Silva Dutra 

 


